
1,ft, p7

")Í:;o

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA
Praça Coronel Tancredo França n.o 181 - centro

Home Page: w\ /w.conquista.mg.gov.br
e-m ai I : S*vemro@rconquás{e.*,tq. gov.bn

L4RECEBioÁ í ) EX.PED|DA PABX: (34) 3353.1227 - FAX: Atendimento Digital - Ramal 229

CEP. 38.195-000 - CONQUISTA - Minas Gerais

DE
"Dispõe sobre a concessão de subaenções sociais para

o exercício de 2023 e dá outras proaidências"

(J Povo do Município de Conquista, Estado de Minas Gerais, por meio de

seus representantes na Câmara de Vereadores aprovou e eu, Prefeita Municipaf sanciono

a seguinte Lei:

Artigo L0 - Fica a Chefe do Poder Execuüvo Municipal autorizada a

às Entidades e Instituições abaixo relacionadas, as seguintes subvenções sociais

urante o exercício de2023:
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Artigo 2a - As entidades acima mencionadas deverão requerer o Pagamento das

importâncias previstas no artigo anterior, a partir de 1a de janeiro de 2022, obedecendo as regras

dispostas na Lei Federal ne 13.01912014, Decreto Municipal Ne 247412018, e Lei Municipal na

1L3312015 de 30 de março de 201-5, e alterações, e de acordo com os planos de trabalho

apresentados.

Artigo 3o - Os recursos necessários à execução desta Lei correrão por conta

de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 40 - Esta Lei entrará em vigor a partir de Le de janeiro de 2023,

revogadas as disposições em contrário.

Conquista - Estado de Minas Gerais, 28 de
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MOCIDADE ESPÍRITA "CORINÁ NOYELINO"
LAR DO IDOSO NOSSÁ SRA. DE LOURDES

CENTRO DERECUPERAÇÃO DOS ALCOOLATRAS - CEREA

AS SOCIAÇÃO FRáTERNÁ CARTT AS

AS SOCTAÇÃO CULTURAL t a(rÍSrrca l oAQUtM PEREIRA CITUZ

SÁNTÁ CASA DE MISERICORDIA DE CONQUISTA
AS SOCTAÇÃO DE PAIS E AMIGO S DO EXCEP CTONAL - AP AE

HOSPITALDE AMOR_HOSP. CÁNCER DE BARRETOS

AS SOCIAÇÃO DE COMBATE AO CÁNCER DO BRASIL CENTR-AI

rUNDO MUNICIPAL DE ESP ORTES

ROITRY CLUB DE CONQUTSTÁ

R$ 7.000,00

R§ L60.00a,0a

R$ 15.000,00

R$ 5.000,00

R$ 20.000,00

R§ 600.a00,00

R§ 467.000,00

R$ L2.0A0,00

R§ L2.000,00

R$ 5.000,00

R$ 5.000,a0
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